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Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
Secretário: Fernando Passalio de Avelar

Expediente
RESOLUÇÃO SEDE N° 07, DE 24 DE JANEIRO DE 2025

Aprova os valores das tarifas e margens de gás natural para os fornecimentos realizados pela Companhia de Gás de Minas Gerais – GASMIG.
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, § 1º, art. 93, da Constituição Estadual, 
tendo em vista o disposto na Lei nº 11.021, de 11 de janeiro de 1993, e na Lei 24.313, de 28 de abril de 2023;
Considerando o Contrato de Concessão do direito de exploração, no Estado de Minas Gerais, dos serviços de distribuição de gás canalizado a todo 
e qualquer consumidor dos segmentos industrial, automotivo, comercial, institucional e residencial, para toda e qualquer utilização ou finalidade, 
inclusive termoeletricidade, siderurgia, petroquímica, fertilizantes e outros, datado de 27 de julho de 1995; e
Considerando a evolução dos preços do gás natural adquirido pela Companhia de Gás de Minas Gerais – GASMIG;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam aprovadas as tarifas e margens expressas nas Tabelas contidas nos Anexos 1 e 2 desta Resolução para as classes de consumo 
Industrial (IND-01), Cogeração e Climatização (COG-01/COG-01), Veicular (GNV-01), Gás Natural Comprimido e Liquefeito (GNC-01/GNL-01), 
Geração Térmica (GT-01), Residencial Individual (RIND-01), Residencial Coletivo (RCOL-01) e Comercial e Industrial de Menor Consumo (CI-
01), comercializados pela Companhia de Gás de Minas Gerais - GASMIG.
§ 1° - As tarifas e margens referem-se ao gás fornecido nas condições estabelecidas na Resolução SEDE nº 21, de 27 de abril de 2022.
§ 2° - As tarifas e margens expressas nas Tabelas contida nos Anexos 1 e 2 desta Resolução são para pagamento à vista, e estão sujeitas à incidência 
de tributos, quando aplicáveis, na forma da legislação específica, além de encargos financeiros contratuais, observados, quanto a estes últimos, os 
parágrafos 5°, 6° e 7° do artigo 1° da Resolução SEDE nº 36, de 22 de dezembro de 2008.
Art. 2º - Nos termos da Resolução SEDE nº 05, de 16 de janeiro de 2024, ou qualquer outro dispositivo que venha a substituí-la, o Poder Calorífero 
Superior Médio (PCSM) a ser praticado de forma fixa ao segmento Veicular (GNV-01) durante a vigência deste reajuste tarifário será de 9.672 kcal/
m³ (nove mil e seiscentos e setenta e duas quilocalorias por metro cúbico de gás). 
Art. 3° - A partir da data de vigência desta Resolução, as tarifas e margens expressas nas Tabelas contidas nos Anexos 1 e 2 desta Resolução servirão 
de referência para o cálculo das tarifas e margens que vigerão subsequentemente em decorrência de variações, para mais ou para menos, do custo do 
gás adquirido pela GASMIG e, quando for o caso, da margem de distribuição.
Art. 4° - Em conformidade com o disposto na cláusula décima quarta, especialmente no item 14.4 do Contrato de Concessão, a qualquer tempo a 
Concessionária poderá solicitar ao Poder Concedente a revisão ou reajuste extraordinário dos valores das tarifas fixados nesta Resolução.
Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de fevereiro de 2025.

Belo Horizonte, 24 de janeiro de 2025.
FERNANDO PASSALIO DE AVELAR

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico

ANEXO 1
Tarifas e cascatas referentes a 30 dias. 

Devem ser proporcionalizadas para períodos diferentes.
Industrial (IND-01) R$/m³

Demanda 0,4797
Sobredemanda 4,7892

Faixas de consumo em m³
1 12.500 4,3095

12.501 50.000 2,9847
50.001 250.000 2,8780
250.001 750.000 2,8965
750.001 1.500.000 2,8704

1.500.001 3.000.000 2,8615
3.000.001 4.500.000 2,7950
4.500.001 7.000.000 2,7036
7.000.001 999.999.999 2,6508

Tarifas para 30 dias (*) Tarifas
Cogeração e Climatização Parcela Fixa (COG-01/CLI-01) R$/m³

Faixas de consumo em m³
1 5.000 181,9330

5.001 10.000 399,0558
10.001 150.000 833,3016
150.001 300.000 4.090,1452
300.001 1.000.000 10.603,8321

1.000.001 999.999.999 32.316,1220
Cogeração e Climatização Parcela Variável (COG-01/CLI-01) R$/m³

Faixas de consumo em m³
1 5.000 3,2381

5.001 10.000 3,1909
10.001 150.000 3,1437
150.001 300.000 3,1200
300.001 1.000.000 3,0964

1.000.001 999.999.999 3,0729

Veicular (GNV) (R$/m³) 3,0919
Gás Natural Comprimido e Gás Natural Liquefeito (GNC-01/GNL-01) (R$/m³) 2,6640

Comercial e Industrial de Menor Consumo Parcela Fixa (CI-01) R$/m³
Faixas de consumo em m³

0 50 89,3191
51 150 91,8579
151 300 129,9402
301 600 275,5486
601 1.000 305,2889

1.001 2.000 938,0843
2.001 5.000 1.268,5711
5.001 15.000 1.755,5426
15.001 25.000 2.939,4691
25.001 999.999.999 6.932,8534

Comercial e Industrial de Menor Consumo Parcela Variável (CI-01) R$/m³
Faixas de consumo em m³

0 50 6,6235
51 150 6,5716
151 300 6,3119
301 600 5,8285
601 1.000 5,7762

1.001 2.000 5,1420
2.001 5.000 4,0007
5.001 15.000 3,9032
15.001 25.000 3,8244
25.001 999.999.999 3,6646

Residencial Individual Parcela Fixa (RIND-01) R$/m³
Faixas de consumo em m³

0 1 26,5782
1 7 15,6103
7 16 24,5699
16 41 27,8694
41 200 42,8771
200 99.999.999 83,8504

Residencial Individual Parcela Variável (RIND-01) R$/m³
Faixas de consumo em m³

0 1 0,0000
1 7 8,0253
7 16 7,1115
16 41 6,9522
41 200 6,5402
200 99.999.999 6,3355

Residencial Coletivo Parcela Fixa (RCOL-01) R$
Faixas de consumo em m³

0 150 143,6258
151 700 264,1699
701 2.000 392,9684

2.001 9.999.999 1.696,7479
Residencial Coletivo Parcela Variável (RCOL-01) R$/m³

Faixas de consumo em m³
0 150 7,0918

151 700 6,2917
701 2.000 6,1086

2.001 9.999.999 5,4567

ANEXO 2
Margens e cascatas referentes a 30 dias.

Devem ser proporcionalizadas para períodos diferentes.

Industrial (IND-01) Margem
Livre Cativo

Demanda 0,4360 0,4797
Sobredemanda 2,1127 2,3062

1 12.500 1,6767 1,8267
12.501 50.000 0,4632 0,5019
50.001 250.000 0,3654 0,3952

250.001 750.000 0,3823 0,4137
750.001 1.500.000 0,3583 0,3876

1.500.001 3.000.000 0,3504 0,3787
3.000.001 4.500.000 0,2893 0,3122
4.500.001 7.000.000 0,2057 0,2208
7.000.001 999.999.999 0,1574 0,1680

Cogeração e Climatização (COG-01/CLI-01)
Margem

CLIENTE LIVRE CLIENTE CATIVO
Fixo Variável Fixo Variável

1 5.000 181,9330 0,6872 181,9330 0,7553
5.001 10.000 399,0558 0,6443 399,0558 0,7081

10.001 150.000 833,3016 0,6012 833,3016 0,6609
150.001 300.000 4.090,1452 0,5797 4.090,1452 0,6372
300.001 1.000.000 10.603,8321 0,5584 10.603,8321 0,6136

1.000.001 999.999.999 32.316,1220 0,5370 32.316,1220 0,5901

Gás Natural Veicular (GNV)
Margem - CLIENTE LIVRE 0,5440
Margem - CLIENTE CATIVO 0,5978

Gás Natural Comprimido ou Gás Natural Liquefeito (GNC-01/GNL-01)
Margem - CLIENTE LIVRE 0,1648
Margem - CLIENTE CATIVO 0,1812

Geração Térmica (GT-01)
Margem - CLIENTE LIVRE 0,1376
Margem - CLIENTE CATIVO 0,1512

Comercial e Industrial de Menor 
Consumo (CI-01)

Margem
CLIENTE LIVRE CLIENTE CATIVO

Fixo Variável Fixo Variável
0 50 89,3191 3,4293 89,3191 3,9439

51 150 91,8579 3,3842 91,8579 3,8920
151 300 129,9402 3,1585 129,9402 3,6323
301 600 275,5486 2,7383 275,5486 3,1489
601 1.000 305,2889 2,6926 305,2889 3,0966

1.001 2.000 938,0843 2,1411 938,0843 2,4624
2.001 5.000 1.268,5711 1,1488 1.268,5711 1,3211
5.001 15.000 1.755,5426 1,0640 1.755,5426 1,2236

15.001 25.000 2.939,4691 0,9954 2.939,4691 1,1448
25.001 999.999.999 6.932,8534 0,8565 6.932,8534 0,9850

Residencial Individual (RIND-01)
Margem

CLIENTE LIVRE CLIENTE CATIVO
Fixo Variável Fixo Variável

0 1 26,5782 - 26,5782 -
1 7 15,6103 4,6484 15,6103 5,3457
7 16 24,5699 3,8538 24,5699 4,4319

16 41 27,8694 3,7153 27,8694 4,2726
41 200 42,8771 3,3570 42,8771 3,8606

200 99.999.999 83,8504 3,1790 83,8504 3,6559

Residencial Coletivo (RCOL-01)
Margem

CLIENTE LIVRE CLIENTE CATIVO
Fixo Variável Fixo Variável

0 150 143,6258 3,8366 143,6258 4,4122
151 700 264,1699 3,1409 264,1699 3,6121
701 2.000 392,9684 2,9818 392,9684 3,4290

2.001 9.999.999 1.696,7479 2,4148 1.696,7479 2,7771

24 2036027 - 1

Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais - Jucemg

Presidente: Patrícia Vinte Di Iório

PORTARIA N° 011/2025 
Concede, com base no art. 49 da IN DREI nº 52/2022, matrícula de 
Leiloeira Pública Oficial. A Presidente da Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo 
art. 49 da Instrução Normativa nº. 52, expedida pela Diretoria Nacional 
de Registro Empresarial e Integração - DREI, em 29 de julho de 2022, 
e publicada no Diário Oficial da União, em 4 de agosto de 2022, 
RESOLVE: Art. 1° - Conceder matrícula a Sra. KANANDA SOFIA 
SILVA MACEDO para exercer, nos termos da legislação específica, o 
ofício de Leiloeira Pública Oficial no Estado de Minas Gerais. Art. 2° - 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 23 de janeiro de 2025 
Patricia Vinte Di Iório 

Presidente
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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Alessandra Diniz Portela Silveira

Expediente
RESOLUÇÃO SEDESE Nº 04, 23 DE JANEIRO DE 2025. 

Institui a Comissão de Ética da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social.
A Secretária de Estado de Desenvolvimento Social, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 93, §1º, inciso III da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e considerando a Lei Estadual 
n° 24.313/2023 que estabelece a estrutura orgânica do Poder Executivo 
do Estado de Minas Gerais; considerando o disposto no art. 17 do 
Decreto Estadual nº 46.644, de 06 de novembro de 2014, 
RESOLVE:
Art. 1º. Instituir, no âmbito da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social, a Comissão de Ética, com a finalidade de divulgar as normas do 
Código de Ética e atuar na prevenção e na apuração de falta ética no 
âmbito da SEDESE, conforme o Decreto nº 46.644, de 06 de novembro 
de 2014. 
Art. 2º. A Comissão a que se refere o artigo anterior será composta 
pelos seguintes agentes públicos em exercício nesta Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social:
I – Paulo Roberto Paixão Bretas - Masp: 304.782-6 - Presidente;
II - Fernanda Moreira Dumont - Masp: 752.945-6 - Vice-presidente;
III –Zilda Mara de Sousa - Masp: 385.571-5;
§ 1º. Ficam designados como suplentes os servidores:
I - Louis Alfredo Rosales Allanic - Masp: 1.136.372-8,
II - Rita de Cássia Vieira Duarte - Masp: 1.1756.73-1;

Art. 3º. Os membros da Comissão de Ética terão mandatos de 03 (três) 
anos a contar da data de publicação da presente Resolução, podendo ser 
prorrogado uma única vez por igual período, exceto em relação à agente 
pública Zilda Mara de Souza, conforme disposto no Anexo I.
Art. 4º. Fica revogada a Resolução Sedese nº 07/2024,exceto em 
relação à agente pública Zilda Mara de Souza.
At. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 23 de janeiro de 2025 
Alessandra Diniz Portela Silveira

Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

ANEXO I
MANDATO DOS MEMBROS DA COMISSÃO 

DE ÉTICA DA SEDESE
Paulo Roberto Paixão Bretas – 
Masp: 304.782-6 (Presidente)

03 anos a partir da data da 
Publicação desta Resolução

Fernanda Moreira Dumont – 
Masp: 752.945-6 (Vice-presidente)

03 anos a partir da data da 
Publicação desta Resolução

Zilda Mara de Sousa – Masp: 
385.571-5 05/11/2022 a 05/11/2025

Louis Alfredo Rosales Allanic – 
Masp: 1.136.372-8

03 anos a partir da data da 
Publicação desta Resolução

Rita de Cássia Vieira Duarte – 
Masp: 1.175.673-1

03 anos a partir da data da 
Publicação desta Resolução
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RESOLUÇÃO CEEPS Nº 02 DE 24 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração do inciso III do artigo 3º da Resolução 
SEDESE/CEEPS Nº 01 DE JULHO DE 2024 que dispõe sobre a 
convocação da 4ª Conferência Estadual de Economia Popular e 
Solidária - Coeeps.
A Presidente do Conselho Estadual de Economia Popular Solidária - 
CEEPS, no uso das atribuições legais e considerando a Lei Estadual 
nº 15.028/2004 e o Decreto Estadual 44.898/2008 que definem 
as políticas públicas de fomento a economia popular solidária, 
bem como os mecanismos de apoio e incentivo às iniciativas 
econômicas solidárias, fortalecendo esse setor e contribuindo para 
seu desenvolvimento sustentável e geração de renda,Considerando 
aResolução CNES-SENAES/MTE Nº 6, que dispõe sobre a proposta 
de realização da 4ª Conferência Nacional de Economia Solidária com 
otema: "ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA COMO POLÍTICA 
PÚBLICA: Construindo territórios democráticos por meio do trabalho 
associativo e da cooperação";
RESOLVEM:
Art. 1º- Os incisos I, II, III e IV doArt. 3º da Resolução SEDESE/
CEEPS nº 1/2024 passa a vigorar com a seguinte redação:
I - conferências municipais/territoriais, que poderão acontecer até 30 
dias antes da conferência estadual;
II - conferências livres ou temáticas, que serão realizadas até 30 de 
março de 2025;
III - conferência estadual, que será realizada até 31 de maio de 2025;
IV - conferência nacional, que será realizada em Brasília, Distrito 
Federal, nos dias 14 a 17 de agosto de 2025.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flávia Carvalho dos Santos
Presidente do Conselho Estadual de Economia 

Popular solidária - CEEPS MG

Arthur Hélio Albergaria Campos
Vice-Presidente do Conselho Estadual de 
Economia Popular solidária - CEEPS MG

Subsecretário de Inclusão Produtiva, Trabalho, Emprego e Renda
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320250125010834017.


